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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1818/2023-DAF/CGP, DE 05/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2112266;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Santos de Moraes, matrícula nº 3280616/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a suprir despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diàrias de fiscalização de 
trânsito desenvilvidas no municipio de Altamira.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030–R$:-1.200,00
3339036–R$:-800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1821/2023-DAF/CGP, DE 05/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2115185;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Ednelson Amaral Serrão, matrícula nº 57200234/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a suprir despesas eventuais de 
pronto pagamento durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito que será realizada nas circunscrições de municipio de Redenção.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030–R$:-2.000,00
3339036–R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 12 à 25/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1819/2023-DAF/CGP, DE 05/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2112280;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Gilmar Bertoldo Maia, matrícula nº 5764483/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a suprir despesas 
emergenciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diàrias de 
fiscalização de trânsito desenvilvidas no municipio de Capanema.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030–R$:-1.000,00
3339036–R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1822/2023-DAF/CGP, DE 05/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2112317;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Arlisson Luís Ferreira Figueira, matrícula nº 59725954/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a suprir despesas 
emergencias de pronto decorrentes dse atividades diárias desenvolvidas 
no municipio de Santarém.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030–R$:-1.000,00
3339036–R$:-500,00

Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1823/2023-DAF/CGP, DE 05/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2118412;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Luiz 
Carlos Margalho de Souza, matrícula nº 80845599/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a suprir aquisição de materiasi 
necessários para realizar manutenção preventiva e corretiva nos circuitos 
elétricos e demais reparos necessários na CIRETRAN de Xinguará.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030–R$:-2.200,00
3339036–R$:-800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 15/06 à 29/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1824/2023-DAF/CGP, DE 05/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2123189;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Heloisa Helena Serra Sousa, matrícula nº 57197144/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a suprir despesas com 
transporte, no municipio de Vigia.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033–R$:-150,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 11/06 à 01/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 949252

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1810/2023-DAF/CGP, DE 02 DE JUNHO DE 2023.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/000169;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Santarém no período de 30/05 à 02/06/2023, a fim 
de realizar levantamento de demandas relacionadas a recursos humanos.

nome matricula

Carlos Guilherme Valente 305570 /2
Keilla Sonnaly Diniz da Costa 57175960 /1

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 1812/2023-DAF/CGP, DE 02 DE JUNHO DE 2023.

A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/000172;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Abaetetuba – 12/06 à 15/06/2023, Barcarena 
– 16/06 à 22/06/2023, Cametá/Belém – 23/06 à 30/06/2023, a fim de 
realizar visita técnica e serviços administrativos, para avaliação do quan-
titativo de processos de registro de veículos e habilitação de condutores, 
pendências, orientação acerca de procedimentos, quantidade média de 
atendimento mensal, entre outros..


